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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2 25/2019 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n2  25/2019 de iniciativa do Chefe do 

Poder Executivo, que visa autorização para abertura de crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 1.124.914,85. 

A proposição veio acompanhada de documentos e justificativa conforme 

fls. 3-18.  

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 19-24, 

opinando pela continuidade da tramitação diante da ausência de 

inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

A Comissão de Constituição e Justiça acatou o parecer do relator e votou 

pelo arquivamento da proposição por estar acometida de vicio de ilegalidade. 

Dentro do prazo regimental o Chefe do Poder Executivo apresentou 

recurso requerendo a apreciação do parecer pelo plenário e juntou documentos às 

fls. 32-45. 

Diante da votação do parecer em sessão plenária, tendo sido rejeitado, 

o presente projeto votou a tramitar. 

A Comissão de Constituição e Justiça se manifestou favorável a 

tramitagão. 

A Comissão de Finanças e Orçamento votou a favor da aprovação. 

Nos termos do artigo 56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pitanga, cabe ao relator da presente Comissão de Políticas Gerais 

verificar o mérito da propositura. 

Após análise do projeto, verifico que ficou demonstrada a necessidade 

de promover as aberturas de créditos nas secretarias mencionadas, atendendo aos 

interesses da comunidade, voto assim favorável a sua APROVAÇÃO. 

É como Voto. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 2019. 

Vereador J sé Veres 

Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS  

A Comissão de Politicas Gerais, após analisar o Projeto de Lei Ordinária 

n2  25/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo, vota pela sua APROVAÇÃO, 

acompanhando na integra o voto do relator, que passa a constituir o parecer da 

Comissão nos termos do §12  do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 25 de junho de 2019. 

A' 
José -res 

Presidente/Relator 
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Marlene Soares Munhoz 

Vice-Presidente 

João Edival Aramoni 
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